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PORTARIA Nº 46, DE 14 DE JULHO DE 1997


Reconhece a Sociedade Classificadora Det Norske Veritas Sociedade Classificadora de Navios do Brasil Ltda. para realizar as auditorias e emitir os certificados relativos ao Código ISM.


O DIRETOR DE PORTOS E COSTAS, no uso das atribuições que lhe conferem o Art. 8º do Regulamento para o Tráfego Marítimo (RTM), aprovado pelo Decreto nº 87.648, de 24 de setembro de 1982, alterado pelo Decreto nº 511, de 27 de abril de 1992; a Portaria Ministerial nº 0098 de 29 de fevereiro de 1996 e a Portaria nº 0087 de 30 de setembro de 1996, do Comando de Operações Navais; resolve:


Art. 1º Reconhecer a Sociedades Classificadora Det Norske Veritas Sociedade Classificadora de Navios do Brasil Ltda. como entidade capaz de representar o Governo Brasileiro na realização de auditorias e para emitir os certificados relativos ao Código Internacional de Gerenciamento para a Operação Segura de Navios e para a Prevenção da Poluição (Código ISM) e suas emendas.


Art. 2º O reconhecimento de que trata o Artigo 1º fica condicionado ao que estabelecem as Diretivas aprovadas pela Portaria Nº 0046 de 28 de agosto de 1996 da DPC e suas alterações.


Art. 3º Este recohecimento é válido até 28 de fevereiro de 2002.


Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


VICENTE DE PAULO PHAELANTE CASALES


Vice-Almirante
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